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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N°® - CMMPV 1205/2023

(a MPV 1205/2023)

Acrescente-se § 2° ao art. 27 da Medida Proviséria, com a seguinte

redacio:

§ 2° Os aportes correspondentes a dois por cento do valor aduaneiro
em projetos de pesquisa previsto no caput serdo devidos apds o fim do prazo para
habilitagdo previsto no Art. 26, § 5°, correspondente a cento e vinte dias, contados

da data de entrada em vigor desta Medida Proviséria.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

A presente emenda busca garantir previsibilidade e segurancajuridica
para aplicacdo de recursos em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovacao,
no ambito dos programas prioritarios de apoio ao desenvolvimento industrial e

tecnoldgico para o setor automotivo e sua cadeia previstos no regime.
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Considerando que as habilitagdes vigentes para a importagdo de

autopecas nao produzidas foram concedidas com base em legislacdo que previa
apenas o pagamento do Imposto de Importagdo, ndo sendo condicionada a
realizagdo de investimentos no Pafs, a criagdo desta nova obrigacdo ndo estad
contemplada no escopo do compromisso assumido pelas empresas que se

habilitaram anteriormente.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249410545100
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E&l-m Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jodo Carlos Bacelar



Assim, é necessario que este compromisso seja exigido apenas apds a
obtencio de nova habilitacdo, nas condicdes estabelecidas no 4mbito do MOVER,
cujo prazo para obtencdo é de 120 dias, contados da data de entrada em vigor desta
Medida Provisdria.

Sala da comissdo, 5 de fevereiro de 2024.

Deputado Jodo Carlos Bacelar
(PL - BA)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249410545100

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jodo Carlos Bacelar
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           § 2º
           Os aportes correspondentes a dois por cento do valor aduaneiro em projetos de pesquisa previsto no caput serão devidos após o fim do prazo para habilitação previsto no Art. 26, § 5º, correspondente a cento e vinte dias, contados da data de entrada em vigor desta Medida Provisória.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 2º ao art. 27 da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 27.      § 2º Os aportes correspondentes a dois por cento do valor aduaneiro em projetos de pesquisa previsto no caput serão devidos após o fim do prazo para habilitação previsto no Art. 26, § 5º, correspondente a cento e vinte dias, contados da data de entrada em vigor desta Medida Provisória.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda busca garantir previsibilidade e segurança jurídica para aplicação de recursos em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, no âmbito dos programas prioritários de apoio ao desenvolvimento industrial e tecnológico para o setor automotivo e sua cadeia previstos no regime.</p><p class="align-justify">	Considerando que as habilitações vigentes para a importação de autopeças não produzidas foram concedidas com base em legislação que previa apenas o pagamento do Imposto de Importação, não sendo condicionada à realização de investimentos no País, a criação desta nova obrigação não está contemplada no escopo do compromisso assumido pelas empresas que se habilitaram anteriormente.</p><p class="align-justify">	Assim, é necessário que este compromisso seja exigido apenas após a obtenção de nova habilitação, nas condições estabelecidas no âmbito do MOVER, cujo prazo para obtenção é de 120 dias, contados da data de entrada em vigor desta Medida Provisória.</p><p><br></p>
   
     
  
   


